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MENSAGEM Nº. 100/2019






 
Arapongas, 22 de novembro de 2019.

Prezado Senhor Presidente,
Prezados Senhores Vereadores:
 


Encaminhamos a Vossas Excelências o incluso Projeto de Lei, na forma da legislação em vigor, que autoriza o Município de Arapongas a alienar, através de doação com encargos, imóveis municipais à Congregação Cristã do Brasil, para instalação de templos e salas voltadas a atividades educacionais e sociais.
 
 
É notório e público o conhecimento da seriedade e do trabalho social desempenhado por esta centenária requerente, que inclusive é uma das maiores instituições religiosas do município de Arapongas.

 

A requerente comprovou, através do Processo Administrativo nº 5056/2019, o desempenho de atividades de assistência social, investimento em obras, execução de ensino infantil destinado à religiosidade e função social.

 

Destaca-se que a atividade de ensino atende cerca de 700 pessoas do município, por meio das 12 sedes à disposição da comunidade.   

 
 
Cumpre ressaltar que, o fato do estado ser laico não impede que haja parcerias com entidades religiosas para alçar objetos comuns com o Estado, de modo que laicidade é mais a convivência entre todas as formas de teísmo e ateísmo, do que a inexistência delas. 
 

Nessa esteira, houve a contrapartida deste município para a construção de um CMEI, com aproximadamente 300 m², de acordo com Projeto realizado pela Secretaria Municipal de Obras.

 


Para tanto, baseou-se este Município nos termos do Processo n. 0006396-70.2019.8.16.0045, onde consta a possibilidade de o Poder Público Municipal buscar parcerias ou até mesmo contratar com entidades privadas para solucionar o problema de vagas. 

Dessa forma, após tramitação regular, e tratativas entre representantes do Município e da requerente, verificou-se que o Município efetivamente conta com as áreas necessárias, qual sejam: 

1 – Lote de terras 01/B – quadra 20, situado no Jardim Casa Branca, nesta cidade e Comarca de Arapongas, com área de 1.878,71m², com as divisas e confrontações constantes na Matrícula nº 45.941, do 2º Serviço de Registro de Imóveis.
2 - Lote de terras 01 – quadra 25, situado no Residencial Araucária – Gleba Pirapó, nesta cidade e Comarca de Arapongas, com área de 714,40 m², com as divisas e confrontações constantes na Matrícula nº 45.946, do 2º Serviço de Registro de Imóveis.

3 – Lote de terras 9-A – quadra 43, situado no Jardim San Raphael III, nesta cidade e Comarca de Arapongas, com área de 2.000,00 m², com divisas e confrontações constantes na Matrícula nº 21.483, do 2º Serviço de Registro de Imóveis.

Por todo exposto, a doação que ora se pretende leva em conta a situação da donatária e de sua atividade de interesse social, dispensando-se, nesse caso, inclusive o processo de licitação, amparado no preceptivo legal transcrito, de acordo com Parecer jurídico exarado no Processo Administrativo nº 5056/2019.
Para tanto, solicitamos a essa Colenda Casa de Leis, a apreciação do Projeto de Lei em apreço em regime de urgência face à necessidade da Administração Pública, com a convocação de sessões extraordinárias, tantas quantas se fizerem necessárias, conforme previsto no artigo 52, XIX da Lei Orgânica do Município e art. 153 do Regimento Interno dessa Casa de Leis.

Desta forma, certos de contarmos com a aprovação dos Senhores Vereadores para assunto de tão relevante importância, aproveitamos a oportunidade para reiterar nossos protestos de estima e consideração.

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA
Prefeito
Exmo. Sr,

OSVALDO ALVES DOS SANTOS
DD. Presidente da Câmara Municipal
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